
CÂMAPÁ MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO 1M JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 32/2019, do Edil Péricles Régis Mendonça de Lima, dispõe 
sobre incentivos e benefícios fiscais para melhorias nos bairros e logradouros e dá outras 
providências. 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador Anselmo Rollm Neto, que deverá observar o § 1° 

devendo emitir seu parecer conforme os §. 2'e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 2ATAMN eiro de 2019. 

PÉRICLES 	MENDONÇA DE LIMA ÁrÁ  

da Comissão 
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..... ... ... 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

RELATOR: ANSELMO ROLIM NETO 

PROJETO DE LEI: 32/2019 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Péricles Régis 

Mendonça de Lima, que "Dispõe sobre incentivos e benefícios fiscais para melhorias 

nos bairros e logradouro e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretária Jurídica, para exame da 

matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer opinando pela 

inconstitucional idade do projeto (fis. 07/09) 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 

Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que trata de matéria tributária, 

sendo a iniciativa legislava concorrente do Sr. Prefeito. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

É o parecer, s.m.j. 

Sorocaba, 26 de fevereiro de 2019. 


